ACTA Nº 1/2006
ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL REALIZADA
EM 3 DE JANEIRO DE 2006
--- Aos três dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e seis, nesta Vila de Alvaiázere, edifício dos Paços do Município e Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, pelas dez horas, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, tendo comparecido os Excelentíssimos Senhores: Dr. Paulo Tito Delgado Morgado, Presidente, Dr. Abel Marques dos Reis Nunes, Vice-Presidente, Dr. Fernando Manuel Jesus Simões, Eng. Carlos Manuel Rosa Graça e Dra. Celestina Maria Silva Rodrigues Marques Grácio Freitas Lagoa, Vereadores. -------------------------------------------------------------------------

--- Aberta a reunião, foram tratados os assuntos da ORDEM DO DIA, não tendo havido PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA:

--- 1 - ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR: - Foi dispensada a leitura da acta da reunião anterior em virtude de ter sido previamente distribuída a todos os elementos deste Executivo, estando em conformidade com a minuta respectiva, pelo que foi a mesma aprovada, por unanimidade, e assinada. ------------------------------------------------- 

--- 2 - RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: - Foi apreciado o resumo diário de tesouraria, respeitante ao dia anterior, o qual acusa em total de disponibilidades de 534.211,52 €, em que o saldo de operações orçamentais é de 504.179,90 € e de operações de tesouraria é de 30.031,62 €. O saldo em caixa é de 1.428,22 € em dinheiro. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------

--- 3 – PROTOCOLO COM A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO TERRAS DE SICÓ – PROJECTO DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO: - Por fax de 5 do último mês, da Associação de Desenvolvimento Terras de Sicó, foi enviada uma proposta de protocolo de cooperação, relativo ao projecto de desenvolvimento turístico das “Terras de Sicó” – Implementação da Grande Rota 26. O Senhor Presidente fez a apresentação deste projecto, informando que, entretanto, e na última reunião do Conselho de Administração da Associação, foram assinados estes protocolos por todos os Municípios que integram a Associação, pelo que solicita assim a ratificação de seu acto. ----------------------------------------------------------------------------
--- A Câmara Municipal tomou conhecimento de que o objecto destes protocolos de colaboração traduzem-se na concepção e implementação no território de nove percursos pedrestes, associando-os em continuidade territorial à promoção da Grande Rota 26, integrando-a no projecto promocional da Federação Portuguesa de Campismo, entre outras organizações. O território de intervenção é o maciço da Serra de Sicó, dentro espaços dos municípios associados, sendo os percursos definidos com a colaboração de cada Câmara Municipal. Entre as competências da Associação de Desenvolvimento, neste projecto, destacam-se: a concepção em português, castelhano e inglês, de desdobráveis informativos, servindo de suporte promocional aos percursos, de onde constará a sua descrição, com referência a aspectos históricos, ambientais e culturais; características do percurso; restaurantes, alojamentos, festas e romarias, locais de interesse turístico e telefones úteis, e fotos dos pontos emblemáticos; e a assumpção da promoção dos percursos na valorização turística do território “Terras de Sicó”, nomeadamente, no seu portal, “Passo a Passo” da Federação Portuguesa de Campismo e Montanhismo, organização de “caminhadas” com parcerias de associações culturais e recreativas, promoção junto da Região de Turismo de Centro e da Região de Turismo Leiria-Fátima e sua apresentação em feiras sectoriais, programas e eventos. Para o desenvolvimento do protocolo vai ser assegurado o seu financiamento através de candidatura ao LEADER +, assegurando cada Município um sexto do valor da comparticipação nacional. É competência das Câmaras Municipais colaborar no dirimir de eventuais questões de uso de propriedade com proprietários dos terrenos e na implementação da sinaléctica; bem como assegurar a futura limpeza regular de percurso e assumir a promoção, no seu site oficial, em formato GPS, em organizações de âmbito municipal, publicações e eventos. -----------------------------------------------------------------
--- A Câmara Municipal, considerando o interesse deste projecto para o desenvolvimento turístico da região; considerando que o turismo de natureza é uma prática activa para o bem-estar e qualidade de vida dos cidadãos; considerando que este projecto é um contributo para a divulgação das suas paisagens e para a promoção das populações rurais como anfitriãs dos visitantes; dá-lhe seu pleno acordo, deliberando, por unanimidade, ratificar a decisão tomada pelo Senhor Presidente ao assinar o protocolo de cooperação em questão. -------------------------------------------------------------

--- 4 – UNIVERSIDADE JÚNIOR 2006: - A Universidade do Porto, pelo seu ofício número 683 CMUJR, datado de 6 do mês findo, o qual foi presente, vem dar conhecimento da sua iniciativa Universidade Jovem, que iniciou em 2005 e a que pretende dar continuidade no corrente ano, reforçando as parcerias já desenvolvidas e motivando para o mesmo fim outros parceiros e instituições. A Universidade Júnior tem como objectivo a missão de estimular os jovens do Ensino Secundário e Básico, para as Ciências, as Letras e as Artes, aproximando-os do meio universitário e ajudando-os a estruturar os seus processos de exploração profissional. Para os cursos que vão decorrer este Verão, convida o nosso Município a juntar-se a dezenas de outros, que já apoiam os seus alunos. A colaboração que é necessária, resume-se a: 1 – Divulgação do programa junto das Escolas; 2 – Apoio dos jovens interessados em frequentar a Universidade Júnior, no pagamento da taxa de inscrição nas actividades, no valor de 50 €/semana, no pagamento do programa de alojamento e actividades suplementares, no valor de 75 €/semana e na oferta de transporte para as Faculdades da Universidade do Porto onde as actividades vão decorrer. ---------------------------------------------------------------------------
--- A Câmara Municipal discutiu este projecto da Universidade do Porto, que considera de grande preponderância para os alunos que pretendam prosseguir os seus estudos e aspirem, portanto, ascender à Universidade, podendo ser, efectivamente, um bom contributo para os ajudar a fazer a sua escolha profissional. Neste contexto, entende que se trata dum projecto com interesse para os alunos que vão terminar o 3.º Ciclo do Ensino Básico (altura em que já têm que confrontar-se com uma escolha) e aos que frequentam o Secundário. Assim, é pois, relevante articular este projecto com a Escola B 2,3/S Dr. Manuel Ribeiro Ferreira. Por outro lado, tratando-se dum projecto inovador para esta Câmara Municipal, parece ser conveniente recolher mais informações, inclusive e, se possível, junto de Câmaras Municipais que tiveram participação na 1.ª edição. Deste modo, foi deliberado, por unanimidade, e por proposta do Senhor Presidente, encarregar o Senhor Vice-Presidente, na sua qualidade de Responsável pelo Sector da Educação, de recolher as informações que se tornem necessárias e fazer a articulação do projecto com a Escola. ------------------------------------------------------------
--- 5 – REGULAMENTO DO CARNAVAL/2006: - Tal como foi decidido na última reunião desta Câmara Municipal, vão ser reactivadas, com a colaboração das Juntas de Freguesia, as tradições carnavalescas “Entrudo”, com a realização dum desfile, por ocasião do Carnaval deste ano. Com o intuito de se motivar a participação da população e de se distinguirem aqueles que melhor recriem a figura do tradicional Entrudo, apresentando criatividade nas suas máscaras e caracterizações, contribuindo assim para abrilhantar o desfile, vai haver lugar à distribuição de prémios. Para este efeito, há necessidade de se definirem as respectivas regras através da sua regulamentação, pelo que foi deliberado, por unanimidade, dar poderes aos Senhores Vereadores, Dra. Celestina Grácio e Eng.º Carlos Graça para elaborarem o respectivo regulamento do desfile. ------------------------------------------------------------------------------------------------
--- 6 – CONCURSOS PARA A CRIAÇÃO DE IMAGEM CORPORATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL: - Para além do brazão do Município, que se apõe nos documentos municipais, o Senhor Presidente entende que, acompanhando os novos desafios de competitividade e de modernização da Administração Pública, se deve criar o logótipo da Câmara Municipal, que será a sua imagem de marca, reflectindo de forma abrangente a sua realidade. Para a sua concepção e criação, propõe que se abra um concurso, convidando-se para o mesmo pessoas ligadas ao design, às artes ou a outras áreas criativas de imagem e elaborando-se um regulamento que defina as condições das candidaturas. -----------------------------------------------------------------------------------------
--- A Câmara Municipal dá acordo à proposta do Senhor Presidente, deliberando, por unanimidade, encarregar os Senhores Vereador Eng.º Carlos Graça e o Vice-Presidente, Dr. Abel Reis, de elaborarem o regulamento respectivo, para depois se iniciarem as operações do concurso. -----------------------------------------------------------------------------
--- 7 – HOMOLOGAÇÃO DA ACTA DO JÚRI DO CONCURSO DE “PRESÉPIOS DE NATAL/2005”: - A Câmara Municipal apreciou a acta do Júri do Concurso em epígrafe, homologando, por unanimidade, as respectivas classificações atribuídas, as quais são: Concorrentes em geral – Presépios tradicionais de montra ou não: 1.º Prémio – Adelaide Elisa Pinheiro Santos Grácio; 2.º Prémio – Associação Casa do Povo de Maçãs de D. Maria e Igreja Paroquial de São Pedro; 3.º Prémio – Café D. Sancho (Alvaiázere) e Capela do Casal Novo de Maçãs de D. Maria; Jardins de Infância/ATL: 1.º Prémio – Jardim de Infância de Almoster; 2.º Prémio – Jardim de nfância de Alvaiázere; Escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico: 1.º Prémio – Escola do 1.º Ciclo da Loureira; 2.º Prémio – Escola do 1.º Ciclo e Jardim de Infância da Pelmá; Escolas de 2.º e 3.º Ciclos: 1.º Prémio – Turma 5.º A da Escola Dr. Manuel Ribeiro Ferreira; 2.º Prémio – Turma 5.º B da Escola Dr. Manuel Ribeiro Ferreira; 3.º Lugar – Turma 6.º B da Escola Dr. Manuel Ribeiro Ferreira; Outros graus ou tipos de ensino: 1.º Prémio – Escola Tecnológica e Profissional de Sicó; Presépios ao Vivo: 1.º Prémio – Catequese Paroquial de São Pedro. ---------------------------------------------------------------
--- O Júri fundamenta a atribuição de dois segundos e de dois terceiros prémios na mesma categoria, pelo facto de se verificar uma qualidade muito idêntica entre os presépios e, portanto, por uma questão de justiça. Sugere o Júri que se atribuam os prémios de participação previstos no artigo 8.º b) aos presépios do Grupo de Casais do Vento e ao Rancho Folclórico da freguesia de Pussos, que têm também muita qualidade, utilizando-se verbas de prémios não atribuídos. Sendo assim, a valor desses prémios será de quarenta euros cada. A Câmara Municipal concorda com a sugestão do Júri, pelo que delibera, por unanimidade, conceder mais estes dois prémios de participação. -------
--- Quanto à sugestão do Júri de, futuramente, se alterar o artigo 7.º, n.º 1 do Regulamento, criando-se quatro novos grupos: “Locais de Culto”, “Estabelecimentos omerciais”, “Associações” e “Particulares”, pelo facto das diferenças nítidas existentes em termos de espaço, enquadramento, envolvência e contexto, vai a mesma ser estudada. ----------------------------------------------------------------------------------------------
--- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, fazer a divulgação destes premiados e proceder à entrega dos respectivos prémios, em cerimónia oficial, a ter lugar na Casa da Cultura, no próximo dia 21 do corrente, pelas 21 horas. Nesta cerimónia vão ser também divulgados e entregues os prémios do “Cantares dos Reis/2006”. Esta, será a “Noite das Tradições”. ------------------------------------------------
--- 8 – ALARGAMENTO DE CAMINHO DE ACESSO A DUAS HABITAÇÕES, EM BISPOS: - Para alargamento do caminho que dá acesso às habitações dos Senhores Armando Sá e João Marques, em Bispos, e sua regularização, torna-se necessário demolir paredes de barracão, pelo que o Senhor Presidente propõe que se forneçam os materiais necessários à reconstrução dessas paredes e o tout-venant para a regularização do caminho, encarregando-se aqueles habitantes de procederem aos trabalhos necessários. -------------------------------------------------------------------------------------------

--- A Câmara Municipal, por unanimidade, dá o seu acordo. ---------------------------------
--- 9 – EXECUÇÃO DE MURO NA ESTRADA DE CARVALHAL DE PUSSOS: - A confluência da estrada de Carvalhal de Pussos com a EN 110 é bastante apertada, ustificando-se o seu alargamento, o qual é uma necessidade. O Senhor Presidente, com esta finalidade, entrou em contacto com a proprietária do prédio lateral a esta estrada, que autorizou que lhe seja demolido o muro de vedação do mesmo prédio, em toda a sua extensão, cedendo o terreno que se mostre necessário e exigindo, como contrapartida, que lhe seja executado novo muro de vedação à parte restante. Põe assim à consideração da Câmara Municipal a resolução do assunto. Esta, por unanimidade, concordou com a execução do alargamento em causa e com a construção de novo muro de vedação à propriedade que vai ser cortada, o que considera da maior justiça, dada a boa colaboração prestada pela proprietária na resolução deste problema. ------------------

--- 10 – INDEMNIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS OCORRIDOS EM VIATURA: - Devido à tampa de uma caixa de saneamento, existente na Rua entre a Rechapal e o Supermercado Medeiros, ser mais estreita do que o aro, ao ser pisada por uma viatura, saltou, provocando-lhe vários danos. A viatura é propriedade do Sr. Manuel José Correia, de Portela do Brás e dada a circunstância que provocou o acidente, a responsabilidade é cometida à Câmara Municipal. Por este facto, a Câmara Municipal delibera, por unanimidade, assumir o pagamento das respectivas despesas, resultantes da reparação e da compra de um airbag, que foi adquirido a Armando Ferreira, de Zambujal, pelo valor de 726,00 €. --------------------------------------------------

--- Tendo a Câmara Municipal um seguro de responsabilidade civil, que cobre situações desta natureza, caso se veja vantagem no seu accionamento, dada a franquia existente, far-se-à a respectiva participação. -----------------------------------------------------------------

--- 11 – PARECER SOBRE CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE EM PRÉDIO RÚSTICO: - Perante um pedido de Acílio dos Santos Rodrigues, residente em Vela, da freguesia de Alvaiázere, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável à constituição de compropriedade no prédio rústico, inscrito na matriz sob o artigo n.º 12 637, da freguesia de Maçãs de D. Maria, com a área de 1.940 m2 que, por herança, pretende seja dividido por Maria de Lurdes Conceição Godinho e Maria Olinda da Conceição Craveiro Godinho, na proporção de metade para cada. --------- Este parecer é emitido nos termos do artigo 54.º da Lei n.º 91/95 de 2 de Setembro, alterado pela Lei n.º 64/2003, de 23 de Agosto, e por se entender que a partilha em causa não visa parcelamento físico em violação ao regime legal dos loteamentos. --------
--- 12 e 13 – Estes pontos, com os títulos de “PEDIDO DE DESTAQUE” e “INFORMAÇÃO PRÉVIA SOBRE RECUPERAÇÃO DE IMÓVEL NA RUA D. SANCHO I, EM ALVAIÁZERE”, não foram tratados. -----------------------------------
--- 14 – APRECIAÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE ACTUALIZAÇÃO ANUAL DE TAXAS: - A Câmara Municipal apreciou a informação prestada pela Chefe de ivisão Administrativa e Financeira sobre a actualização ordinária e anual das taxas constantes da Tabela de Taxas e Licenças deste Município do Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação. ----------------------------------------------------------------------
--- Embora seja intenção proceder a uma revisão de todas as taxas em questão, até que tal não aconteça, a Câmara Municipal é de opinião que deve, efectivamente, accionar-se o mecanismo de actualização permitido pelo artigo 2.º do Regulamento de Cobrança de Taxas e Licenças e pelo artigo 41.º do Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação. Deste modo, foi deliberado, por unanimidade, proceder-se à referida actualização por aplicação dos índices de inflação previstos nos referidos normativos, com início no próximo mês de Fevereiro e depois de lhe ser dada a devida publicidade. -

--- 15 – ENCARGOS DE ANOS ANTERIORES: - Em presença da relação dos documentos de entidades credoras por pagar e do mapa de endividamento a curto prazo – dívidas a terceiros, que foram apreciados pela Câmara Municipal e através dos quais se verifica ser o total da dívida a fornecedores e prestadores de serviços, que transita para o corrente ano, de 283.843,68 € (duzentos e oitenta e três mil, oitocentos e quarenta e três euros e sessenta e oito cêntimos), a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atendendo a que estas dívidas foram originadas por falta de disponibilidades financeiras até 31 de Dezembro último, assumir o seu pagamento por conta das dotações adequadas do orçamento do corrente ano. Esta relação dá-se por transcrita na presente acta, anexando-se à mesma. ---------------------------------------------
--- EXTRA ORDEM DO DIA: - Por se tratar de assunto de resolução urgente, houve acordo por parte de todos os elementos deste Executivo, em que seja tratado mais o seguinte assunto:

--- EXPOSIÇÃO RELATIVA A CONSUMO EXCESSIVO DE ÁGUA: - Foi presente e apreciada uma exposição em nome de Maria dos Anjos Gomes Santos Pinheiro, residente em Aveleira, respeitante à sua facturação de água, no valor de 350,79 € consumo que considera exagerado e que entende ter sido originado por uma otura provocada por uma máquina da Câmara Municipal aquando do arranjo da estrada. Sendo alheia a este aumento de consumo, pede, caso tenha que o suportar, autorização para o efectuar em prestações. ---------------------------------------------------------------------
--- As causas que são aludidas pela consumidora como sendo as que deram origem ao excesso de consumo, não se conseguem provar, já que se desconhecem nos Serviços. Por este facto, o consumo tem que ser pago, deliberando a Câmara Municipal, por unanimidade, autorizar que se efectue em doze prestações mensais, dado que se compreende que se trata dum valor elevado. ----------------------------------------------------
--- APROVAÇÃO EM MINUTA: - De acordo com o nº 3 do artigo 92º da Lei número 169/99, de 18 de Setembro, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar, em minuta, para efeitos imediatos, a presente acta. ---------------------------------------------

--- E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, pelas doze horas e quarenta e cinco minutos, da qual para constar, se lavrou a presente acta, que eu,                                                                                                                Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, subscrevi e também assino. ------------------------

